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eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020, atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2449613

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3274 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO FISCALIZADORA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc. nº SEI-350091/016091/2022, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 26 de dezembro de 2022, o
servidor CAP PM RG 88.409 LUIS CARLOS DA SILVA PEREIRA
FRANÇA ID 4380842-5, em substituição ao CAP PM RG 88.460
MAGNO OLIVEIRA AMORIM, ID 4380236-2, para compor a Comissão
da DVP com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 059/2022, oriundo
do Processo nº SEI-350192/000379/2022, firmado com a empresa DA-
DY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELLI. Passando a compor a
comissão de fiscalização de contrato os seguintes servidores abaixo:

CAP PM RG 88.409LUIS CARLOS DA SILVA PEREIRA FRANÇA
4380842-5
CB PM RG 95.556 THIAGO DOS SANTOS 4426325-2
CB PM RG 99.691 VANESSA CRISTINA CABRAL MANHAES
5016724-3

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 29 de dezembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2449508

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3275 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO FISCALIZADORA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc. nº SEI-350091/016090/2022, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 26 de dezembro de 2022, o
servidor CAP PM RG 88.409 LUIS CARLOS DA SILVA PEREIRA
FRANÇA ID 4380842-5, em substituição ao CAP PM RG 88.460
MAGNO OLIVEIRA AMORIM, ID 4380236-2, para compor a Comissão
da DVP com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 099/2021, oriundo
do Processo nº SEI-350192/002196/2021, firmado com a empresa DA-
DY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELLI. Passando a compor a
comissão de fiscalização de contrato os seguintes servidores abaixo:

CAP PM RG 88.409LUIS CARLOS DA SILVA PEREIRA FRANÇA
4380842-5
CB PM RG 95.556 THIAGO DOS SANTOS 4426325-2
CB PM RG 99.691 VANESSA CRISTINA CABRAL MANHAES
5016724-3

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 29 de dezembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2449506

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 29.12.2022

EXONERAR, com validade a contar de 26 de dezembro de 2022,
MARCELO ANDRÉ TEIXEIRA DA SILVA, CEL PM RG 55.579, ID
Funcional 24441554, do cargo em comissão de Comandante, símbolo
DAS-7, do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças - CFAP,
da Secretaria de Estado de Polícia Militar. Proc. nº SEI-
350088/001316/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 26 de dezembro de 2022, LU-
CIANA AROUCHE MARTINS CARDEAL DE SOUZA, TEN CEL PM
RG 57.392, ID Funcional 24152668, do cargo em comissão de As-
sistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado de Polícia Militar.
Proc. nº SEI-350088/001315/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 26 de dezembro de 2022,
HILTON RODRIGUES FERREIRA, TEN CEL PM RG 60.872, ID Fun-
cional 22486585, do cargo em comissão de Diretor, símbolo DAS-7,
da Diretoria de Transportes - DT, da Secretaria de Estado de Polícia
Militar. Proc. nº SEI-350088/001311/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 26 de dezembro de 2022,
ALESSANDRO OLIVEIRA VIANA, CEL PM RG 55.525, ID Funcional
41810708, do cargo em comissão de Diretor, símbolo DAS-7, da Di-

retoria de Veteranos e Pensionistas - DVP, da Secretaria de Estado
de Polícia Militar. Proc. nº SEI-350088/001310/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 26 de dezembro de 2022, VI-
TOR BATISTA DO VALLE, TEN CEL PM RG 60.880, ID Funcional
23251743, do cargo em comissão de Comandante, símbolo DAS-7, da
Escola Superior de Polícia Militar - ESPM, da Secretaria de Estado de
Polícia Militar. Proc. nº SEI-350088/001309/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 26 de dezembro de 2022, ARI
JORGE ALVES DOS SANTOS, CEL PM RG 53.522, ID Funcional
24299324, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da
Secretaria de Estado de Polícia Militar. Proc. nº SEI-
350088/001308/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 7 de novembro de 2022, ALE-
XANDRE DE SOUZA RODRIGUES, CEL PM RG 55.539, ID Funcio-
nal 23428430, do cargo em comissão de Chefe do EM/Comandante
Intermediário, símbolo DAS-8, do 1º Comando de Policiamento de
Área - 1º CPA da Secretaria de Estado de Polícia Militar. Proc. nº
SEI-350088/001286/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 17 de novembro de 2022,
FIRMINO DE SOUSA MUNIZ, TEN CEL PM RG 60.267, ID Funcional
24319114, do cargo em comissão de Chefe do EM/Comandante In-
termediário, símbolo DAS-8, do 1º Comando de Policiamento de Área
- 1º CPA, da Secretaria de Estado de Polícia Militar. Proc. nº SEI-
350088/001288/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de dezembro de 2022,
FERNANDO CESAR DE SOUZA, ID Funcional 21818754, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado
de Polícia Militar. Proc. nº SEI-350088/001280/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 20 de outubro de 2022, MAR-
CELO DIAS DE BARCELOS, ID Funcional 50834266, do cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de
Polícia Militar. Proc. nº SEI-350088/001265/2022.

Id: 2449497

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 29.12.2022

PROCESSO Nº SEI-350037/007367/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350062/001976/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350454/002196/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350115/001334/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2449553

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23/12/2022

PROCESSO Nº SEI-350128/002264/2022 - SUBTENENTE PM RG
64.615 Luiz Antonio Fernandes Cardozo de ID Funcional: 24742775 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 28/10/2022.

Id: 2449514

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

AT A DO ORDENADORA DE DESPESAS

PORTARIA DGS Nº 203 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A ORDENADORA DE DESPESAS, no uso das atribuições legais pre-
vistas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
e

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350207/000210/2022, Diante da apuração de infração contratual ati-
nente à notificação preliminar 30402109, encaminhada a Empresa re-
tromencionada, devidamente instruída, alusiva à inadimplência ocorri-
da pelo fato da HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊTICOS E HOS-
PITALARES LTDA referente à não entrega de bens, na quantidade,
qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução
do contrato nº 210/2021, oriundo do Processo nº SEI-
350207/000171/2020 (30402109),
R E S O LV E :
Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Úni-
co do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993, esta Ordenadora de Despesas instaura o presente Pro-
cesso Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla
defesa e ao contraditório, para apurar ocorrência prima facie de falha
na execução do contrato, perpetradas pela empresa HOUSE MED
PRODUTOS FARMACÊTICOS E HOSPITALARES LTDA, situada na
Padre Roma, n°133, Bairro Engenho Novo, Cidade do Rio de Janeiro
- RJ - CEP 20710-270, inscrita no CNPJ sob o nº nº
01.012.073/0001-66.
Art. 2º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com a administração pública pelo prazo de 05 (cinco) meses e
multa de 5% (cinco por cento), sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato em questão, bem como às demais cominações
legais, positivadas no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. E subsidiaria-
mente as sanções previstas nos artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV
da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 3º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Licitante, a oportunidade de juntar ao sobredito proces-
so as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e pertinen-
tes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do Processo nº SEI-
350207/000210/2022 estão disponíveis para consulta processual atra-
vés do endereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para
acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Saúde, si-
tuada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, 3º andar, Centro
do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, nú-
mero de telefone (21) 2333-2686.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2022

LENISE DURÃO UCHOA
Ordenadora de Despesas

Id: 2449450

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DA ORDENADORA DE DESPESAS

PORTARIA DGS Nº 219 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A ORDENADORA DE DESPESAS, no uso das atribuições legais pre-
vistas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35, Parágrafo Único
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